
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Do Sr. JULIO CESAR RIBEIRO) 

Altera o art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, para 

dispor sobre o estelionato sentimental.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta dispositivo ao art. 171 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940, a fim de tipificar o estelionato sentimental.  

Art. 2º O art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 171 - ..................................................................................... 

...................................................................................................... 

§2º............................................................................................... 

...................................................................................................... 

Estelionato sentimental 

VII - induz a vítima, com a promessa de constituição de relação 
afetiva, a entregar bens ou valores para si ou para outrem. 

........................................................................................... 

Estelionato contra idoso ou pessoa que, por enfermidade 
ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento 
para a prática do ato 

§ 4º Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra 
idoso ou pessoa que, por enfermidade ou deficiência mental, 
não tem o necessário discernimento para a prática do ato.” 
(NR)  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei busca tipificar o chamado “estelionato 

sentimental”.  
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Cumpre ressaltar que cresce a cada dia o número de estelionatos 

praticados por pessoas que se aproximam do outro com a finalidade de se apropriar 

de seus bens, aproveitando-se de uma possível vulnerabilidade emocional e amorosa. 

Entende-se que o estelionato tem por característica induzir alguém a 

uma falsa concepção de algo com o objetivo de adquirir benefício ilícito para si ou para 

outrem.  

Deste modo, partindo para a definição da palavra sentimental, 

observamos que a mesma está intimamente ligada a sentimento ou sensibilidade, bem 

como a capacidade de sentimentos positivos em relação a outrem, na denominação 

da psiquiatria forense. 

A relação interpessoal está fortemente vinculada a fatores de 

confiança, honestidade e fidelidade de um para o outro. 

Assim, quando ocorre o rompimento desses elementos essenciais, 

há o estelionato emocional. 

 É preciso reconhecer que, nessa espécie de estelionato, o prejuízo 

não é apenas material, mas moral e psicológico também. 

Outrossim, é certo que tais condutas são repulsivas quando 

praticadas contra qualquer pessoa, mas tornam-se ainda mais repugnantes quando a 

vítima é um idoso ou pessoa que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o 

necessário discernimento para a prática do ato.   

Isso porque são alvos mais fáceis deste tipo de crime, pois são mais 

vulneráveis e costumam agir de boa-fé. 

Por essa razão, os autores desses delitos devem ser apenados com 

maior rigor. 

Desse modo, é indubitável que o presente projeto de lei traz 

importante modificação em nosso ordenamento jurídico, motivo pelo qual contamos 

com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO 

2019-16035 


